
 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO – 2010 
 
 
 

Sistema de Avaliação – Trimestral 

 

 3 trimestres = 100 pontos 

 1º trimestre – 30 pontos (30% de 100) 

 2º trimestre – 35 pontos (35% de 100) 

 3º trimestre – 35 pontos (35% de 100) 

 

 

Sistema de Avaliação 

 

 1º Trimestre = 30 pontos, sendo: 

 1º Instrumento: Intermediária / Simulado = 10 

 2º Instrumento: Diversificada = 5 

 3º Instrumento: Trimestral = 15  

 

 Ao final do 1º Trimestre o aluno deverá obter no mínimo 60% dos 30 pontos (18 pontos), 

para não ficar de recuperação. 

 

 

 2º Trimestre = 35 pontos, sendo: 

 1º Instrumento: Intermediária / Simulado = 12 

 2º Instrumento: Diversificada = 8 

 3º Instrumento: Trimestral = 15 

 

 Ao final do 2º Trimestre o aluno deverá obter no mínimo 60% dos 65 pontos (30 do 1º 

Trimestre + 35 do 2º Trimestre), ou seja, 39 pontos para não ficar de recuperação  

 

 

 3º Trimestre = 35 pontos, sendo: 

 1º Instrumento: Intermediária / Simulado = 12 

 2º Instrumento: Diversificada = 8 

 3º Instrumento: Trimestral = 15 

 

 Ao final do 3º Trimestre o aluno deverá obter no mínimo 60% dos 100 pontos (30 do 1º 

Trimestre + 35 do 2º Trimestre + 35 do 3º Trimestre), ou seja, 60 pontos para não ficar de 

recuperação. 



 

 

 

 

 

Recuperação 

 

 Ao final de cada trimestre, o aluno que não atingir 60% dos pontos estipulados para cada 

trimestre, ficará de recuperação. 

 A recuperação poderá ser feita em até 4 (quatro) disciplinas em todos os trimestres. 

 

 1º Trimestre = 30 pontos (toda a matéria). 

 

 Pontos obtido pelo aluno na avaliação de recuperação x 2; 

 Somar os pontos obtidos acima à pontuação do aluno no 1º trimestre;  

 Dividir por 3 o total de pontos obtidos acima para resultar na 

pontuação do aluno para o trimestre. 

 

Exemplo (1º trimestre): 

 

- Pontos obtido pelo aluno na recuperação = 20  

- Pontos do aluno no 1º trimestre = 15  

 

20 x 2 + 15 = 18,5 

3 

 

 Ou seja, o aluno atingiu a pontuação mínima necessária de 18 pontos. 

  

Observação:  

 a pontuação máxima que o aluno poderá atingir com a recuperação no 1º trimestre é 

de 22,5 pontos.  

 

 Ao final de cada trimestre, o aluno que não atingir 60% dos pontos estipulados para cada 

trimestre, ficará de recuperação. 

 

 2º Trimestre = 65 pontos (matéria 1º Trimestre + 2º Trimestre) 

 

 Pontos obtido pelo aluno na avaliação de recuperação x 2; 

 Somar pontos obtidos acima com os pontos do 1º Trimestre e os 

pontos do 2° Trimestre; 

 Dividir por 3 o total de pontos obtidos acima para resultar na 

pontuação do aluno para o trimestre. 



 

 

 

 

 

 Exemplo (2º trimestre): 

 

 - Pontos obtido pelo aluno na recuperação = 20 (de 65 pontos) 

 - Pontos do aluno no 1º trimestre = 18,5 (pontuação com recuperação no 1º trimestre)  

 - Pontos do aluno no 2º trimestre = 11,5 (de 35 pontos) 

 - Pontos do aluno 1º + 2º trimestre = 30,0 (de 65 pontos) 

   

20 x 2 + 30 = 23,5 

3 

 

Como a pontuação do aluno na recuperação ficou abaixo de 30 (1º + 2º trimestre), prevalece a 

maior pontuação (30 pontos). 

 Ou seja, o aluno não atingiu a pontuação mínima necessária de 39 pontos.  

  

Observação:  

 a pontuação máxima que o aluno poderá atingir com a recuperação no 2º trimestre é 

de 48,5 pontos.  

 

 Ao final de cada trimestre, o aluno que não atingir 60% dos pontos estipulados para cada 

trimestre, ficará de recuperação. 

 

 3º Trimestre = 100 pontos: prova= 90 pontos + atividade= 10 pontos (matéria 1º 

Trimestre + 2º Trimestre + 3º trimestre) 

 

 Pontos obtido pelo aluno na avaliação de recuperação final x 2; 

 Somar pontos obtidos acima com os pontos acumulados do 2º 

Trimestre e os pontos do 3° Trimestre; 

 Dividir por 3 o total de pontos obtidos acima para resultar na 

pontuação final do aluno.  

 

 Exemplo (3º trimestre): 

 

- Pontos obtido pelo aluno na recuperação = 70 (de 100 pontos) 

- Pontos do aluno no 2º trimestre (acumulada) = 30 (de 65 pontos) 

- Pontos do aluno no 3º trimestre = 10 (de 35 pontos) 

- Pontos do aluno acumulada (2º + 3º trimestre) = 40 (de 100 pontos) 

 

70 x 2 + 40 = 60,0 

3 

 

 Ou seja, o aluno atingiu a pontuação mínima exigida (60% de 100 pontos anuais), portanto 

está promovido.  

 



 

 

 

 

 

Observações: 

  A pontuação máxima que o aluno poderá atingir com a recuperação final são de 75 

pontos.  

  Só terão direito à recuperação final os alunos que tiverem um somatório dos dois 

primeiros trimestres inferior a 48,5 pontos.  

  Para se habilitar à Recuperação Final, o aluno terá que conseguir, durante o ano 

letivo, o mínimo de 40 (quarenta) pontos em todas as disciplinas, caso contrário, 

estará Retido. 

 

 


